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respeito ao bem comum, exercício dos princípios democráticos e valoriza-
ção da vida sustentável: da busca da equidade e da afirmação da diversi-
dade, para a construção de um tecido social que assegure a igualdade de 
direitos para todos os alunos;
III - Estéticos: do cultivo da sensibilidade juntamente com o da racio-
nalidade; do enriquecimento das formas de expressão e do exercício da 
criatividade: da valorização das diferentes manifestações culturais, espe-
cialmente, a da cultura paraense e da construção de identidade plurais e 
solidárias.
Parágrafo único. Na Educação Básica, as dimensões inseparáveis do educar 
e do cuidar deverão ser consideradas no desenvolvimento das ações peda-
gógicas, buscando recuperar, para a função social desse nível da educação, 
a sua centralidade, que é o educando.
Art. 4º As unidades de ensino da rede pública estadual são vinculadas téc-
nica e administrativamente à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, 
CNPJ nº 05054937/0001-63, sediada na Rodovia Augusto Montenegro, Km 
10, bairro Tenoné – na cidade de Belém do Pará, CEP 66.820-000
Art. 5º Os estabelecimentos escolares da rede pública do estado do Pará 
integram a estrutura administrativa e pedagógica da Secretaria de Estado 
de Educação e estão vinculados à área de ensino e seus respectivos se-
tores.
Art. 6º A unidade de ensino que oferta ensino fundamental e médio, educa-
ção de jovens e adultos, educação especial e educação profissional técnica 
de nível médio tem na nomenclatura o termo “Estadual”.
CAPÍTULO II
DO PATRIMÔNIO E DO REGIME FINANCEIRO
Art. 7º Os bens móveis e imóveis adquiridos ou incorporados à unidade 
de ensino fazem parte do seu patrimônio e integram o acervo patrimonial 
do Estado.
• 1º Todos os bens da unidade de ensino serão patrimoniados e sistema-
ticamente atualizados, assim como deve ser promovida a alimentação do 
sistema informatizado oficial do Governo do Estado do Pará, de conformi-
dade com as normas federais e estaduais que regem a matéria.
• 2º Os bens móveis inservíveis não podem ser doados, nem transferidos 
a terceiros, sendo de responsabilidade do diretor da unidade de ensino, 
comunicar por escrito, à Secretaria de Estado de Educação, a existência 
dos mesmos, para recolhimento.
Art. 8º Os recursos financeiros destinados à unidade de ensino são prove-
nientes de verbas públicas, estadual e/ou federal, na forma da legislação 
vigente.
Parágrafo único. Os recursos adicionais oriundos de prêmios, doações e de 
outras fontes devem ser revertidos em benefício da unidade de ensino e, 
caso as doações tratem-se de bens, deverão os mesmos ser devidamente 
patrimoniados.
TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO
Art. 9º A educação na rede pública estadual orienta a ação educativa nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana e tem por fi-
nalidade o pleno desenvolvimento do educando no preparo para o exercício 
da cidadania e na qualificação para o trabalho.
Art. 10. As Escolas Estaduais de Educação Básica do Pará deverão adotar 
como centralidade o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe atendi-
mento aos seguintes requisitos:
I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e 
tempos educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela;
II - reconhecimento dos sujeitos e suas diversidades, valorização das dife-
renças e atendimento à pluralidade e à diversidade cultural, resgatando e 
respeitando as várias manifestações de cada comunidade;
III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem e 
na avaliação das aprendizagens como instrumento de contínua progressão 
dos estudantes;
IV - integração dos profissionais da educação, dos estudantes, das famí-
lias, dos agentes da comunidade interessados na educação;
V - realização de parceria com órgãos e instituições públicas e privadas, 
sem ônus para a Secretaria de Estado de Educação, tais como os de assis-
tência social e desenvolvimento humano, cidadania, ciência e tecnologia, 
esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio ambiente.
Art. 11. O ensino nas unidades da rede pública estadual é ministrado com 
base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para acesso e permanência na unidade de en-
sino;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pen-
samento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade em sua forma mais ampla e apreço à tolerância;
V - gestão democrática e participativa;
VI - valorização do profissional da educação;
VII - garantia do padrão de qualidade;
VIII - valorização da experiência extraescolar;
IX - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;
X - reconhecimento e respeito às culturas da comunidade local;
XI - reconhecimento e valorização das múltiplas inteligências;
XII - reconhecimento da diversidade como elemento fundante da socie-
dade;
XIII - afirmação da sustentabilidade como princípio básico de garantia do 
futuro das próximas gerações.
Art. 12. As escolas da Rede Estadual de Ensino devem assegurar aos pais, 
conviventes ou não com seus filhos, ou responsáveis, o acesso às suas 
instalações físicas, além de competir-lhe prestar informações sobre a exe-

cução de seu projeto político-pedagógico e, a cada bimestre, cientificá-los 
sobre a frequência e o rendimento dos alunos.
TÍTULO III
DOS OBJETIVOS E ORGANIZAÇÃO DOS NÍVEIS/ETAPAS E MODALI-
DADES DE ENSINO
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Art.13. Os objetivos da Educação Básica devem convergir para os fins mais 
amplos da educação nacional, expressos na Constituição Federal de 1988 e 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN. Nº 9.394/96, 
bem como em toda a legislação e normas aplicáveis.
Art. 14. A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para 
o exercício da cidadania em plenitude, da qual depende a possibilidade de 
conquistar todos os demais direitos, definidos na Constituição Federal, no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas 
demais disposições que consagram as prerrogativas do cidadão.
Art. 15. Na Educação Básica, é necessário considerar as dimensões do 
educar e do cuidar em sua inseparabilidade, buscando garantir, para a fun-
ção social desse nível da educação, a sua centralidade, que é o educando, 
pessoa em formação na sua essência humana.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ETAPAS
Seção I
Da Educação Básica
Art. 16. A Educação Básica tem por finalidade desenvolver o educando, 
assegurando–lhe a formação comum indispensável para o exercício da ci-
dadania e fornecer–lhe meios para progredir no trabalho e em estudos 
posteriores.
Parágrafo único. As Escolas Estaduais de Educação Básica do Pará mante-
rão os Ensinos Fundamental e Médio, nas modalidades especificadas neste 
Regimento Escolar, além de educação infantil, sendo esta última, exclusi-
vamente, para a modalidade de educação indígena.
Art. 17. Na organização da Educação Básica, devem ser observadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais relativas a todas as suas etapas, moda-
lidades e orientações temáticas, respeitadas as suas especificidades e as 
dos sujeitos a que se destinam, assim como observadas as disposições 
constantes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), relativamente à 
Educação Infantil e Ensinos Fundamental e Médio.
• 1º As etapas e as modalidades do processo de escolarização estrutu-
ram-se de modo orgânico, sequencial e articulado, de maneira complexa, 
embora permanecendo individualizadas ao longo do percurso do educando, 
apesar das mudanças por que passam:
I - a dimensão orgânica é atendida quando são observadas as especifici-
dades e as diferenças de cada sistema educativo, sem perder o que lhes é 
comum: as semelhanças e as identidades que lhe são inerentes;
II - a dimensão sequencial compreende os processos educativos que acom-
panham as exigências de aprendizagens definidas em cada etapa do per-
curso formativo, contínuo e progressivo, da Educação Básica, até a Educa-
ção Superior, constituindo-se em diferentes e insubstituíveis momentos da 
vida dos educandos;
III - a articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e das 
modalidades da Educação Básica, e destas com a Educação Superior, im-
plica ação coordenada e integradora do seu conjunto.
• 2º A transição entre as etapas da Educação Básica e suas fases requer 
formas de articulação das dimensões orgânica e sequencial que assegurem 
aos educandos, sem tensões e rupturas, a continuidade de seus processos 
peculiares de aprendizagem e desenvolvimento.
Art. 18. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus princípios, ob-
jetivos e diretrizes educacionais, fundamentando-se na inseparabilidade 
dos conceitos referenciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção 
norteadora do projeto político-pedagógico elaborado e executado pela co-
munidade educacional.
Art. 19. O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, socioemocio-
nais, culturais e identitários é um princípio orientador de toda a ação edu-
cativa, sendo responsabilidade do Sistema Estadual de Educação do Pará 
a criação de condições para que crianças, adolescentes, jovens e adultos, 
com sua diversidade, tenham a oportunidade de receber a formação que 
corresponda à idade própria de percurso escolar.
Parágrafo único. A organização curricular da Educação Física no sistema 
Estadual de Educação do Pará incluirá, obrigatoriamente, estudos e práti-
cas de educação física (incluindo a Educação Física Adaptada), a serem de-
senvolvidos nas próprias unidades de ensino ou em centros especializados.
Art. 20. Em atenção às disposições legais em vigor, a rede estadual de 
ensino oferece, com prioridade, os ensinos fundamental e médio, podendo, 
em relação ao ensino fundamental, realizar as composições cabíveis à pro-
moção da municipalização.
Seção II
Do Ensino Fundamental
Art. 21. O ensino fundamental, obrigatório e gratuito, com duração mínima 
de 9 (nove) anos, dos quais 5 (cinco) correspondem aos anos iniciais e 4 
(quatro) aos anos finais, tem por objetivos:
I - o desenvolvimento da cognição tendo como meio básico o pleno domí-
nio da leitura, da escrita e do cálculo, considerando os aspectos afetivos, 
emocionais, intelectuais, morais e socioculturais.
II - a compreensão do ambiente natural e sociocultural, dos espaços e 
das relações socioeconômicas e políticas, da tecnologia e seus usos, das 
artes, da cultura corporal, do lazer e dos princípios em que se fundamenta 
a sociedade;
III - o fortalecimento do vínculo com a família e da humanização das rela-


